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31/03/2014

Audiência no TRT discute greve dos garis

A greve dos garis será discutida nesta segunda-feira durante audiência no Tribunal Regional do Trabalho (TRT), no Cais do Apolo. De acordo com o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio e Conservação de Pernambuco (Stealmoaic), na reunião, marcada para o meio dia, será instalado o dissídio da categoria.

Uma assembleia está marcada para as 19h, na sede empresa Vital Engenharia Ambiental, no bairro de Dois Irmãos. A greve, julgada ilegal e considerada abusiva, foi suspensa para evitar a multa de R$ 80 mil por dia de paralisação.

Na sexta-feira passada, os garis que atuam no Recife fizeram uma passeata da BR-101 até a Praça do Marco Zero, deixando o trânsito caótico em diversas ruas do Recife.Os manifestantes fecharam o tráfego das avenidas Guararapes e Cais do Apolo e complicaram o tráfego em diversas vias,como Rua da Aurora, Rua Mário Melo, Avenida Cruz Cabugá e a Avenida Norte.

A categoria pede reajuste salarial de R$ 724 para R$ 800 e do vale refeição de R$ 300 para R$ 350. Outras demandas da categoria são 100% de hora extra e fornecimento de protetor solar.

29/03/2014

Justiça considera greve ilegal

Depois de um dia de protestos dos garis pelas ruas do Centro do Recife, a greve dos profissionais da limpeza urbana foi considerada ilegal pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT6). A categoria foi orientada pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio e Conservação de Pernambuco (Stealmoaic) a "agir dentro da legalidade", ou seja, retornar ao trabalho ainda hoje. Mesmo assim, a entidade afirmou não poder garantir a volta dos profissionais às ruas. Com a incerteza, a Emlurb montou um esquema emergencial de limpeza das vias da capital pernambucana. O órgão vai remanejar 62 caminhões e 148 trabalhadores de outros serviços para coletar o lixo das ruas. Os garis protestam por reajuste salarial e fornecimento de protetor solar. No início do mês, os garis do Rio de Janeiro receberam aumento de 37% no salário, que passou de R$ 803 para R$ 1.100, após oito dias de paralisação.

O Recife tem 3.057 garis das empresas terceirizadas Vital Engenharia Ambiental e Cael Engenharia. Cerca de 80% estão ligados à Vital e foram esses que pararam. A coleta no Ibura, Ipsep, Jardim São Paulo e Curado, atendidos pela Cael, não teve alteração. Nas demais localidades da capital, a sujeira se acumulou. "As ruas do Recife já não são exemplo de limpeza. Agora, a situação está ainda pior, com vários sacos de lixo espalhados pelas calçadas", reclamou a auxiliar-administrativo Poliana Cavalcanti, 36 anos.

A manifestação também causou um nó no trânsito da cidade. O protesto começou nas avenidas Cruz Cabugá e Guararapes. Os profissionais seguiram, com carro de som e orquestra de frevo, para o Cais do Apolo, onde fica a prefeitura, e foram recebidos pelo coordenador da Secretaria de Governo e Participação Social, Eduardo Vasconcelos. "Vamos acompanhar as negociações entre a empresa e a categoria a partir de agora", disse Vasconcelos. Depois de três horas, o ato foi encerrado no Marco Zero. "Estamos em greve por tempo indeterminado", disse o presidente do sindicato, Rinaldo Lima, na dispersão.

Horas depois, o TRT declarou a ilegalidade porque os grevistas não cumpriram a determinação de começar a paralisação 72 horas após o anúncio do movimento. "Não decretamos greve. Estamos paralisados. A entidade ainda não recebeu nenhuma notificação oficial e acatará as decisões do Judiciário", respondeu o assessor jurídico do sindicato, Francisco Fragoso.

A decisão liminar do desembargador Pedro Paulo Pereira Nóbrega estabelece a volta imediata dos profissionais ao serviço e multa diária de R$ 800 mil ao Stealmoaic caso a decisão não seja cumprida. A Justiça também agendou uma audiência de negociação entre a Vital Engenharia e os garis para a segunda-feira, quando acontece uma assembleia. "Com a decisão do TRT, a Vital vai empregar todos os esforços possíveis para normalizar o serviço já neste fim de semana", respondeu a empresa por meio de nota oficial.
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29/03/2014

Greve de garis é ilegal, diz Justiça

Após uma manhã de reivindicações, o Sindicato dos Trabalhadores da Limpeza Urbana receberam, na tarde de ontem, a notificação de que o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT/PE) decretou uma decisão liminar que considera a ilegalidade do movimento grevista dos garis. A determinação intima o retorno imediato dos trabalhadores aos postos de trabalho, sob pena de pagamento de multa diária, pelo sindicato, no valor de R$ 800 mil. A decisão do TRT/PE foi feita a pedido da Vital Engenharia Ambiental responsável por 80% da coleta regular, varrição, capinação, pintura de meio-fio, lavagem e desinfecção.

Será cumprida a decisão judicial, mas continuaremos a acompanhar os trabalhadores , informou o assessor jurídico do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio e Conservação de Pernambuco, Francisco Fragoso. Durante a passeata que realizaram ontem, os garis anunciaram a greve por tempo indeterminado e pediram reajuste do piso salarial, do auxílio-refeição e o fornecimento de protetor solar. O protesto foi ao som do frevo Vassourinhas.

Desde a segunda-feira, a prefeitura está atenta a essa questão, que compete à Vital intervir. Esperamos que ambas as partes cheguem a um consenso , disse o prefeito do Recife, Geraldo Julio. A Vital informou que, com a decisão do TRT-PE, o trabalho de limpeza urbana foi retomado ainda ontem à noite. A intenção é normalizar o serviço neste fim de semana. E a Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (Emlurb) alegou que, para manter os trabalhos de coleta até a regularização, utilizará 62 caminhões e 148 trabalhadores remanejados de outros serviços do órgão.

A greve foi decidida na última quinta-feira. Ontem, 16 ônibus saíram de vários pontos da cidade com os trabalhadores rumo à Avenida Guararapes, no Centro. Lá, juntaram-se a um trio elétrico e um boneco gigante. Depois, marcharam rumo à prefeitura. Pelo caminho, sacos de lixos foram rasgados e resíduos espalhados pela pista. Os líderes do sindicato pediam que os garis fossem buscar os companheiros que estavam em outras ruas, o gerou conflito. Na frente da Igreja do Carmo, um grupo de garis que cumpria a rotina de varrição foi cercado. As carrocinhas foram viradas no rio, e eles precisaram da ajuda da Polícia Militar.

Quando chegaram à Avenida Cais do Apolo, pararam em frente ao prédio do Tribunal Regional do Trabalho (TRT), onde foi levantada uma barreira. Do outro lado, a Polícia Militar, o Batalhão de Choque, a Guarda Municipal do Recife e guardas da Brigada Ambiental protegiam o acesso à sede da prefeitura. Só queríamos conversar. Não precisava desse bloqueio , falou o presidente do Sindicato dos Trabalhadores da Limpeza Urbana, Rinaldo Lima. Queremos o que o piso seja de R$ 800. Hoje é R$ 720. O auxílio-refeição, que hoje é de R$ 300, queremos que suba para R$ 350 e que a hora extra seja de 100%.

O secretário de Governo da PCR, Sileno Guedes, foi ao trio para falar com o grupo. O prefeito vai acompanhar as negociações , disse. Saiu vaiado e xingado pelos trabalhadores. A passeata acabou no Marco Zero, com os garis de mãos dadas.

29/03/2014

Por mais democracia no Judiciário

Amanhã, às 15h, no TRT, magistrados pedem mais democracia no acesso a eleições e votações para altos cargos.
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30/03/2014

Agentes da limpeza devem retornar as atividades no Recife Justiça considera greve ilegal

Caso a paralisação continue, o TRT da 6ª Região determinou um pagamento de multa diária no valor de R$ 800 mil

RENATA COUTINHO “Não vamos permitir aqui o mesmo que aconteceu no Rio de Janeiro”, frisou o presidente em exercício do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT), desembargador Pedro Paulo Nóbrega. O magistrado determinou, na tarde de ontem, a volta imediata dos garis que trabalham no Recife por considerar a greve ilegal. Se o Sindicato dos trabalhadores em Empresas de Asseio e Conservação de Pernambuco (Stealmoaic) insistir na paralisação dos serviços estará sujeito a pagamento de multa diária de R$ 800 mil. Diante da decisão judicial, a assessoria jurídica do órgão de classe informou que acatará a determinação, mas não garantiu que todos os trabalhadores voltem às ruas neste sábado. “Quando formos notificados oficialmente da resolução vamos cumpri-la, mas precisamos localizar os funcionários e sensibilizá-los a voltar ao trabalho informando sobre o que determinou o desembargador”, disse o advogado Agentes da limpeza devem retornar as atividades no Recife Justiça considera greve ilegal 

Profissionais realizaram, ontem, um protesto pelas principais vias da Capital. Algumas lixeiras foram quebradas ÉDER estava preocupado com a quantidade de sujeira CASO a paralisação continue, o TRT da 6ª Região determinou um pagamento de multa diária no valor de R$ 800 mil Francisco Fragoso. Segundo ele, a paralisação de ontem, não foi decretação de greve. “O que houve foi uma mobilização em face da falta de negociação com a empresa”, afirmou. O novo discurso da categoria contraria o que foi dito pelos sindicalistas na manhã de hoje durante uma marcha dos garis. O que se anunciava no alto falante era que a categoria estava em greve até segunda-feira, quando haveria uma rodada de negociação salarial no TRT coma empresa terceirizada Vital Engenharia e a Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (Emlurb). O desembargador Nóbrega confirmou esta audiência para às 12h quanto tentará conciliar os percentuais de aumento de salário e ticket-refeição, além do fornecimento de protetor solar aos garis. Se a negociação não avançar, a pauta será levada na terça-feira para o tribunal pleno, onde será julgada pelo conjunto de 19 desembargadores. O magistrado justificou que a liminar pela volta dos garis visa evitar transtornos à limpeza da cidade, que podem afetar a economia, mobilidade e, principalmente a saúde dos recifenses. E que pelo caráter de essencialidade do serviço, o Recife A greve dos garis no Recife, terceirizados pela Vital Engenharia, durou 24 horas. No mesmo dia em que a categoria foi as ruas protestar por melhores salários e condições de trabalho, o TRT 6ª Região considerou a paralisação ilegal e determinou a volta imediata dos profissionais ao serviço. 

Folha resume não poderia ficar sem uma ação da Justiça. “É um prejuízo à sociedade em geral, são só a empresa”, disse. O que se viu durante o protesto da categoria, ontem, foi uma amostra do que poderia se tornar a Capital se o serviço parar por muito tempo. Sem fazer o recolhimento desde a noite de quinta-feira, os garis aproveitaram o já avolumado lixo no Centro e espalharam os resíduos por alguns corredores como avenida Guararapes, Dantas Barreto e ruas do Bairro do Recife. Mesmo pacífico, o protesto contabilizou algumas lixeiras quebradas nomeio do caminho. Alguns momentos de tensão também cercarama caminhada, quando trabalhadores da Vital tentavam impedir que garis terceirizados de outras empresas realizassem varrição das ruas e recolhimento de lixo. Para acalmar os ânimos, foi necessária intervenção policial.

Lixo acumulado em menos de um dia KETHERYNE MARIZ Em menos de 24h do início da greve dos agentes de limpeza o lixo já estava presente, ontem, nas vias recifenses. Na avenida Aníbal Benévolo, principal acesso que corta os bairros do Alto do Pascoal e Santa Terezinha, na Zona Norte do Recife, o volume de sacolas plásticas espalhadas em todas as esquinas se perdia de vista. “Isso aqui já deixou de ser um ponto de ônibus para ser uma lixeira”, comentou a autônoma, Iris Bezerra da Silva, 50. Os moradores das duas localidades informaram que a coleta é feita durante a madrugada fazendo com que o material ficasse exposto durante o dia . ”Eles passam três vezes durante a semana, mas é necessário que a comunidade também contribua. Porque se já era grande a quantidade de lixo aqui sem a greve, com a paralisação vai piorar bastante sem a ajuda dos garis”, disse a professora Cássia Muniz, 50. Com um ponto de lixo próximo a casa, o técnico de sistema, Éder Keysson, 30, diz poder prever o que acontecerá. ”Acredito que amanhã (hoje) não possamos mais circular na rua pela quantidade de lixo” Na Praça da Convenção, na avenida Beberibe, a situação não é diferente. “Há quase um mês, esta praça vem ficando suja com mais frequência. O que já estava um descaso, vai ficar pior”, comentou Marconi Gomes, 22.
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31/01/2014

TST fará semana temática em abril com preferência para casos sobre acidente de trabalho

O presidente do TST, ministro Barros Levenhagen, encaminhou aos demais ministros do Tribunal ofício no qual recomenda a inclusão em pauta, na semana de 22 a 30 de abril, preferencialmente, dos casos que tratem de questões relativas a acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. A recomendação leva em conta que, no dia 28 de abril, celebra-se o Dia Nacional em Memória das Vítimas de Acidentes e Doenças do Trabalho, instituído pela Lei 11.121/2005.

No ofício, o ministro faz referência ao Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho, criado pelo TST e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em conjunto com outras instituições públicas e privadas, tendo em vista a preocupação institucional com a saúde do trabalhador. "Neste sentido, devem ser incentivadas todas as medidas que possam contribuir para o fomento da cultura da importância da prevenção de acidentes do trabalho, não só para os trabalhadores, mas para toda a sociedade, corresponsável pelo custeio da seguridade social", afirmou.

(Carmem Feijó)

Fluminense é condenado a pagar direito de arena em percentual pedido por David França

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a recurso do jogador de futebol David França Oliveira e Silva – atual meio campista do Goiás Esporte Clube – para condenar o Fluminense Football Club a pagar das diferenças a título de direito de arena entre os percentuais de 20% e 5% referentes aos Campeonatos Carioca e Brasileiro de 2007 e 2008 e à Copa Brasil do ano de 2007.

David França foi contratado em janeiro de 2007 pelo clube das Laranjeiras e teve o contrato rescindido em dezembro de 2008. Em juízo, o jogador pediu que o Fluminense pagasse diferenças decorrentes do direito de arena (total negociado a título de transmissão e retransmissão televisiva das imagens dos jogos nos quais os atletas atuam) no equivalente a 1/14 sobre 20% do total negociado pelo clube.

Ainda na ação, o atleta questionou a validade do acordo judicial celebrado em setembro de 2000 entre a União dos Grandes Clubes do Futebol Brasileiro (Clube dos Treze), a Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro e a Confederação Brasileira de Futebol (CBF), no qual se estipulou a redução para 5% do percentual de repasse do direito de arena para os jogadores.

O Fluminense, na contestação, afirmou que David França só teria direito a receber 1/14 do percentual de 5% por força do acordo celebrado entre o sindicato e as entidades desportivas.

Ao examinar o caso, a 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro deu razão ao atleta. Afirmou que não se pode admitir que qualquer acordo, inclusive em ação da qual o jogador não foi parte, possa alcançar direitos do trabalhador, uma vez que qualquer alteração constituiria ato nulo de pleno direito.

O clube recorreu da decisão e o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) deu provimento parcial ao recurso para limitar a condenação ao pagamento do direito de arena somente em relação à Copa Libertadores da América de 2008 e às transmissões internacionais dos jogos, observando-se o percentual de 5% - o mesmo que resultou do acordo judicial entre o clube e as entidades do futebol.

TST

Tanto o clube quanto o meio campista recorreram para o TST. O jogador insistiu que fazia jus ao percentual de 20%, patamar que não poderia ser alterado mediante transação. Já o clube defendeu que as parcelas pagas a título de direito de arena não têm natureza salarial, mas indenizatória, e, por isso, não deveriam repercutir no cálculo das outras parcelas trabalhistas.

A Sexta Turma negou provimento ao recurso do Fluminense, concluindo que o direito de arena tem natureza tipicamente salarial, por sua característica de contraprestação, decorrente do trabalho do atleta.

Quanto ao recurso do jogador, o relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, afirmou que o entendimento majoritário da Sexta Turma é o de que nem a negociação coletiva nem o acordo realizado no ano 2000 teriam o condão de afastar a incidência do artigo 42, parágrafo 1º, da Lei 9.615/98 (Lei Pelé), fazendo com que o percentual de 20% seja respeitado como patamar mínimo, em face do princípio da irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas. Com isso, o clube foi condenado a pagar as diferenças devidas.

(Fernanda Loureiro/CF)

Processo: RR-148000-42.2009.5.01.0011

Padeiro consegue rescisão indireta por não suportar condições de trabalho

Jornadas extenuantes, sem intervalos ou folgas semanais, e a circunstância de ter de trabalhar trancado durante a noite no estabelecimento. Estes foram os motivos apontados por um padeiro da cidade de Arujá (SP) para pedir rescisão indireta do contrato de trabalho. O pedido, deferido pela Justiça do Trabalho, vem sendo questionado pela empregadora, sem sucesso. No andamento mais recente, a Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a agravo da padaria, que pretendia trazer o caso à discussão do TST.

A situação pode ser comparada a uma justa causa, só que não para o empregado, e sim para o empregador. A rescisão do contrato por iniciativa justificada do empregado, a chamada rescisão indireta, é prevista no artigo 483 da CLT, pelo qual o empregado poderá considerar rescindido o contrato por falta grave do empregador. Nesse caso, o empregador terá de pagar várias parcelas ao empregado, como aviso prévio indenização, 13º salário proporcional e seguro-desemprego.

Insuportáveis

Na reclamação trabalhista ajuizada na 89ª Vara de Trabalho de São Paulo contra a Corrientes Pães e Doces Ltda., o padeiro disse que as condições de trabalho ficaram insuportáveis, tornando-se impossível exercer suas atividades.

A empresa negou as acusações e garantiu que o padeiro gozava de intervalos, folgas e férias. Alegou também que não poderia ser apenada duplamente pela ausência da concessão de folgas, ou seja, pagar o período trabalhado com adicional de 100% e também as verbas trabalhistas referentes à rescisão indireta.

Condenada em primeiro grau, a panificadora levou o caso para o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), mas não teve sucesso. O TRT considerou as provas testemunhais para rejeitar o recurso e afirmou que o empregador não providenciou condições dignas de trabalho, descumprindo obrigações contratuais.

A empresa também perdeu o agravo para o TST, no qual tentou apontar divergência jurisprudencial para que seu recurso fosse admitido. A Sétima Turma aplicou ao caso a Súmula 296 do TST. Segundo o relator, ministro Cláudio Brandão, a alegada divergência entre decisões não foi comprovada. Isto porque os julgados trazidos no recurso não retratam fatos semelhantes aos do caso examinado. 

(Ricardo Reis/CF)

Processo: AIRR-1403-03.2010.5.02.0089

Motorista vendedor será indenizado por guardar dinheiro no veículo e sofrer assaltos

A M. Dias Branco S. A. – Indústria e Comércio de Alimentos terá de pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 7 mil, a um empregado que sofreu diversos assaltos quando trabalhou na empresa como motorista-vendedor. A decisão da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho restabeleceu a sentença da 1ª Vara do Trabalho de Pacajus (CE).

O motorista trabalhou na empresa entre 1974 a 2007. Seu trabalho consistia em transportar, vender, receber e guardar os valores que recebia em um cofre dentro do veículo que dirigia, sem nenhum aparato de segurança. O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (CE), entendendo que os assaltos eram problemas de ordem pública, e não da responsabilidade da empresa, principalmente porque a sua atividade-fim não é de risco, excluiu a verba indenizatória da condenação imposta.

Ao examinar o recurso no TST, o ministro João Batista Brito Pereira, relator, deu razão à argumentação do empregado de que, apesar de a atividade da empresa poder ser considerada, tão somente, distribuição de alimentos, sua função envolvia risco devido ao transporte de valores e sua guarda em cofre dentro do próprio veículo. O relator observou que o TST tem entendimento de que a atividade de transporte de valores dá ao empregado direito ao recebimento da indenização pretendida, por ficar exposto a risco não previsto no contrato de trabalho, como ocorreu no caso. Ressaltou ainda que é dever da empresa zelar pela segurança dos empregados, o que encontra respaldo nos artigos 7º, inciso XXII, da Constituição Federal e 157 da CLT.

A decisão foi um unânime, e a empresa opôs embargos de declaração, ainda não examinados pela Turma.

(Mário Correia/CF)

Processo: RR-14200-21.2008.5.07.0031

Bradesco e MPT discutem contratação de aprendizes, com transmissão ao vivo

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Barros Levenhagen, conduz nesta segunda-feira (31), às 14h, audiência de conciliação entre o Banco Bradesco S. A. e o Ministério Público do Trabalho da 9ª Região (PR) em processo no qual o banco foi multado por não cumprir a obrigação de contratar número de aprendizes correspondente à cota legal de, no mínimo, 5% dos trabalhadores cujas funções demandassem formação profissional.

A conciliação será transmitida ao vivo, pelo Portal do TST e pelo canal do TST no Youtube, a partir das 14h.

28/03/2014

Corregedor-geral da JT realiza reunião com Comitê do e-Gestão

O Comitê Gestor Nacional do Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho é composto pela desembargadora do trabalho da 10ª Região Maria Regina Machado Guimarães, pela juíza do trabalho substituta da 2ª Região Roberta Carolina de Novaes e Souza Dantas e por mais seis servidores de diversas áreas da Justiça do Trabalho.

Trata-se de reunião mensal visando aprimorar o sistema e dirimir as questões afetas ao sistema de gerenciamento dos dados estatísticos (e –Gestão) da Justiça do Trabalho.
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31/03/2014

Resolução conjunta sobre porte de arma entra em vigor

Está em vigor a Resolução Conjunta que regulamenta o porte de armas para agentes de segurança do Judiciário e do Ministério Público. A medida visa aumentar a segurança de procuradores, magistrados e outros servidores públicos desses ramos em virtude de suas funções. O texto da Resolução Conjunta n. 4, elaborada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e pelo Ministério Público, também é aplicável ao próprio CNJ e ao Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).

Pelo texto, o presidente do Tribunal e o procurador-geral de cada ramo ou unidade do Ministério Público, designarão os servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão portar arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% do número de servidores nessa função.

Entre os pontos regulamentados pela norma também está o tempo de validade do porte de arma de fogo. O porte terá prazo máximo de validade de 3 (três) anos, podendo ser renovado, cumpridos os requisitos legais, e revogado, a qualquer tempo, por determinação do presidente do Tribunal ou do procurador-geral de cada ramo do Ministério Público.

Também de acordo com a Resolução n. 4, é expressamente proibida a utilização e o porte de arma institucional fora dos limites territoriais de atuação da respectiva instituição, ressalvadas as situações previamente autorizadas. As armas de fogo institucionais e seus respectivos registros também deverão ser brasonadas e gravadas com inscrição que identifique a instituição. Veja aqui a Resolução.

A proposta de Resolução foi aprovada pelo Plenário do CNJ, por unanimidade, durante a 172ª Sessão Ordinária, em 27 de junho de 2013.

Regina Bandeira

Agência CNJ de Notícias
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Informativo nº 3-c/2014 | (21/03/2014 a 27/03/2014)

Atos Normativos | Tribunais Superiores e outros órgãos

ATO CSJT.GP.SG Nº 103/2014 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT de 21/03/2014 - Republicação 26/03/2014

Aprova o Plano Anual de Auditoria do Conselho Superior de Justiça do Trabalho para o exercício 2014.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Legislação - Normas dos Conselhos e Tribunais Superiores - CSJT, TST e CGJT

ATO TST.SEGJUD.GP Nº 137/2014 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - DeJT de 24/03/2014

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 6º do Estatuto da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Legislação - Normas dos Conselhos e Tribunais Superiores - CSJT, TST e CGJT

PORTARIA Nº 40/2014 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - DJe 27/03/2014

Cria o Comitê Organizador do Fórum Nacional do Poder Judiciário para monitoramento e resolução das demandas de assistência à saúde.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Legislação - Normas dos Conselhos e Tribunais Superiores - CNJ, STF e STJ

PORTARIA Nº 376/2014 – MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO – DOU 24/03/2014

Suspende os efeitos da Portaria nº 188/2014 sobre as transferências de valores dos recursos da arrecadação da Contribuição Sindical entre as entidades sindicais e a Conta Especial Emprego Salário estabelecidas nos artigos 590 e 591 da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Legislação - Órgãos de Interesse - Ministério do Trabalho e Emprego

RESOLUÇÃO CONJUNTA - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA/CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO  Nº 04/2014 - DJe 24/03/2014

Regulamenta arts. 6º, inc. XI e art. 7º-A da Lei 10.826/2003 (Registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição).

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Legislação - Normas dos Conselhos e Tribunais Superiores - CNJ, STF e STJ
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TRF3 - Tribunal libera aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% a vítima de síndrome de korsakoff

O juiz federal convocado Rodrigo Zacharias manteve sentença que determinou o pagamento de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% a um segurado Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) portador da Síndrome de Korsakoff, neuropatia caracterizada pela perda de memória associada ao uso crônico de álcool.

Em sua decisão, o relator explicou que a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez encontra seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que são a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais e a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência.

O autor da ação recebeu o benefício de auxílio doença entre 26/7/2006 a 6/5/2007, concedido pelo própria INSS após requisição administrativa, o que evidenciava o comprimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. Sua incapacidade permanente e a impossibilidade de recuperação foi atestada por laudo pericial.

Já o acréscimo de 25% é um direito do segurado inválido que necessita de assistência permanente de outra pessoa, o que o magistrado entendeu que também ficou comprovado no processo.

No TRF3, a ação recebeu o nº 0050260-932008.4.03.6301.

Fonte: Tribunal Regional Federal da 3ª Região

TRT18 - Desconto no salário por danos causados pelo empregado só pode ser feito com prova de culpa ou dolo

O artigo 462 da CLT, que contempla o princípio da intangibilidade do salário, prevê, em seu parágrafo 1º, a possibilidade de o empregador realizar descontos por danos causados pelo empregado. Para tanto, determina que isso seja acordado ou que os danos tenham sido em decorrência de dolo (intenção de lesar) do trabalhador. Mas não basta o contrato de trabalho prever a possibilidade de desconto por prejuízos. Se o empregador não provar que o empregado agiu com culpa, o desconto é considerado ilegal.

Com base nesse entendimento, a 1ª Turma do TRT- GO julgou improcedente o recurso da empresa Trier Engenharia Ltda, que não se conformava com a decisão que a condenou a restituir valores descontados de um empregado, insistindo na tese de legalidade do procedimento. No entendimento do relator do processo, desembargador Geraldo Nascimento, o simples fato de existir previsão contratual autorizando descontos por eventuais prejuízos causados à empresa não é suficiente para efetuar o desconto. Para cobrar valores, o patrão deve provar a culpa do empregado. É que o risco do empreendimento cabe ao empregador, não podendo ser transferido para o trabalhador.

Segundo o art. 462, §1º, da CLT, a efetivação de descontos no salário do empregado, em caso de dano culposo por ele causado, somente se revela legítima quando esta possibilidade tenha sido expressamente acordada. Não basta, no entanto, a previsibilidade, sem a demonstração do efetivo prejuízo correlacionado com o ato do empregado, o que torna o desconto arbitrário.

Dessa forma, a Primeira Turma condenou a empresa Trier Engenharia LTDA a devolver os valores ilegalmente descontados dos salários do empregado.

Processo: RO – 0001886-76.2012.5.418.0102

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

TRT9 - Shopping terá que cuidar de bebês de lactantes

Empreendedor alegava que a responsabilidade deveria ser dos lojistas

A empresa Polloshop Participações e Empreendimentos Ltda., de Curitiba, terá de fornecer um local apropriado para as empregadas dos lojistas deixarem os filhos no período de amamentação, com serviço de vigilância e assistência.

A decisão é da Quinta Turma de desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná (TRT-PR), que manteve a sentença da juíza Patricia Tostes Poli, da 21ª vara de Curitiba.

A determinação deve ser cumprida no prazo de 90 dias após o trânsito em julgado da decisão (quando não cabe mais recurso), sob pena de multa diária de R$ 600,00. O pedido para criação do espaço partiu do Ministério Público do Trabalho, por meio de Ação Civil Pública.

Em sua defesa, o shopping alegou que não possui 30 empregadas, que é o número previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para gerar a obrigação de concessão de creche e que “não há lei que autorize o entendimento de que o shopping deve responder por obrigações dos lojistas”.

A desembargadora Eneida Cornel, relatora do acórdão, entendeu, no entanto, que a responsabilidade é de quem explora o estabelecimento, no caso, o Polloshop, independentemente de ser ou não o empregador direto das trabalhadoras a serem atendidas.

O único ponto da decisão de primeiro grau modificado pela Quinta Turma foi a imposição de multa correspondente a 1% do valor da causa, aplicado ao shopping por oposição de embargos considerados protelatórios (com o intuito de atrasar o cumprimento da decisão). Os julgadores consideraram que não ficou caracterizada a intenção de protelar e, assim, afastaram a aplicação da multa. 

Um caso semelhante foi julgado pela Sétima Turma em novembro do ano passado e envolveu o ParkShoppingBarigüi, com igual desfecho. Da decisão, cabe recurso.

Para mais informações do processo 4624-2013-041

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região

TRT3 - JT-MG reconhece vínculo de emprego entre cabeleireira e salão de beleza

Em geral, os profissionais da estética (cabeleireiros, manicures, depiladores, maquiadores etc) oferecem seus serviços nos salões de beleza de forma autônoma. Funciona como uma espécie de parceria: o dono do salão oferece o espaço e a infraestrutura (água, luz, ponto, equipamentos) e o profissional entra com sua mão-de-obra especializada em cada um dos serviços oferecidos pelo estabelecimento. Assim, a cada serviço executado, o profissional recebe um percentual combinado e o restante vai para o caixa do salão. Portanto, se a prestação de serviços ocorre nesses moldes, não há vínculo trabalhista entre o salão e o profissional da beleza. Mas, no caso analisado pela 3ª Turma do TRT-MG, a desembargadora relatora, Camilla Guimarães Pereira Zeidler, constatou uma situação diferente. É que ela concluiu que a cabeleireira prestou serviços ao salão de forma subordinada, com pessoalidade, não eventualidade e mediante remuneração. Portanto, com todos os elementos previstos no artigo 3º da CLT. Por isso, negou provimento ao recurso e manteve a sentença que reconheceu a relação de emprego entre o instituto de beleza e a cabeleireira.

Ao ajuizar a ação, a cabeleireira afirmou que foi admitida em 22/12/2011 e demitida, sem justa causa, em 01/09/2012, sem nunca ter tido a sua Carteira de Trabalho assinada e tampouco recebido as verbas rescisórias. O salão reclamado se defendeu, alegando que a reclamante, a partir de fevereiro de 2012, atendeu alguns clientes no estabelecimento, tendo repassado ao salão 30% dos valores recebidos. Argumentou que esta situação perdurou por seis meses e que isto não demonstra qualquer vínculo de natureza empregatícia entre as partes.

Constatando que a realidade era outra, o juiz de 1º Grau reconheceu a relação de emprego, condenando o salão a anotar a Carteira de Trabalho da reclamante e a pagar todos os direitos trabalhistas referentes ao período do contrato reconhecido entre as partes. O instituto de beleza recorreu, insistindo em que a relação jurídica havida entre as partes não era empregatícia, mas autônoma, pois a reclamante recebia parte do produto de seu trabalho, não tinha horário fixo para trabalhar, além de utilizar seu próprio material. Afirmou que ela não teve a Carteira de Trabalho anotada porque não quis, já que perderia sua autonomia.

Mas, ao contrário do alegado, o que fez a Turma concluir pela existência de vínculo foi, justamente, a prova de que não havia essa autonomia no trabalho prestado pela reclamante. De acordo com a relatora do recurso, os depoimentos das testemunhas demonstraram a existência de subordinação e não eventualidade do trabalho prestado pelas cabeleireiras ao salão. Havia imposição de horário de trabalho, jornada semanal e quais clientes seriam atendidos por esta ou aquela cabeleireira. Além do mais, o salão controlava, fiscalizava e modulava diretamente o trabalho prestado, estabelecendo as folgas e a possibilidade ou não de saída do trabalho para usufruir do intervalo intrajornada.

A magistrada destacou que, na narrativa das testemunhas ouvidas, ficou evidente a ocorrência de discriminação entre os trabalhadores do salão. Embora exercessem a mesma função, alguns deles tinham a CTPS anotada, como a testemunha apresentada pelo reclamado, enquanto outros, como a reclamante, não. Conforme pontuou a relatora, o tempo de serviço era utilizado como fator discriminante, pois só quem prestasse serviço ao salão a mais tempo tinha a Carteira assinada, em total desrespeito à CLT e aos princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana descritos nos artigos 1º, inciso III, 5º, caput e inciso I, e 7º, incisos XXX e XXXII, da Constituição Federal.

No entender da relatora, a pessoalidade foi elemento presente na relação entre as partes, uma vez que a reclamante não poderia se fazer substituir e, caso precisasse se ausentar, teria que pedir autorização à sócia do salão, devendo voltar logo para atender aos clientes agendados. Também a onerosidade foi outro elemento existente, independentemente da forma de remuneração: comissionista puro, misto ou fixo.

Diante dos fatos, a Turma negou provimento ao recurso e manteve a sentença que condenou o salão a anotar a Carteira de Trabalho da reclamante, constando a data de admissão em 22/12/2011, a de demissão em 01/09/2012, com o salário mensal de R$1.200,00, na função cabeleireira, e a pagar a ela aviso prévio, 13º salário proporcional, férias proporcionais acrescidas de 1/3, além dos depósitos de FGTS com a multa de 40% referente ao período reconhecido.

( 0001890-15.2012.5.03.0011 ED )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Aposentado tem direito a manter plano de saúde nas mesmas condições vigentes no período da ativa

Nos contratos individuais de trabalho a alteração das condições pactuadas só será considerada lícita se isso for feito por mútuo consentimento e, ainda assim, desde que não resultem em prejuízos ao empregado (artigo 468/CLT). Por esse fundamento, a juíza Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo, em atuação na 2ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, considerou ilícita a alteração contratual imposta a um empregado que, após sua aposentadoria, teve o valor da contribuição paga ao plano de saúde aumentado, em face da alteração do plano de grupo familiar para individual. A juíza reconheceu ao ex-empregado aposentado o direito de se manter no plano de saúde nas mesmas condições que vigoraram durante o seu contrato de trabalho.

Conforme verificou a magistrada, a alteração contratual lesiva ocorreu após o término da relação de emprego no ano de 2013, quando o ex-empregado passou a contribuir como segurado individual, o que lhe acarretou significativa majoração no valor de custeio (de R$202,35 no Padrão Especial do grupo familiar para R$378,56 por pessoa no Padrão Básico, sendo que no Padrão Especial, o valor foi majorado para R$684,18 por pessoa). A magistrada também constatou que o trabalhador e seus dependentes se vincularam ao plano de saúde desde a data de admissão, permanecendo vinculados ao plano após a aposentadoria do ex-empregado por tempo de contribuição, quando ele optou pela manutenção do plano de saúde, na condição de aposentado, juntamente com sua esposa, sua mãe e duas filhas, no Padrão Básico.

O banco empregador e a Fundação de Saúde mantenedora do plano sustentaram que as contribuições dos usuários ativos são diferentes das contribuições dos usuários assistidos. Mas o argumento não foi acatado pela julgadora. Ela explicou que o Regulamento do Plano de Saúde aplicável ao caso e as disposições da Lei 9.656/98, que trata dos planos e seguros privados de assistência à saúde ao aposentado, garantem ao ex-empregado aposentado o direito de se manter no plano de saúde nas mesmas condições que vigoraram durante seu contrato de trabalho.

Assim, a juíza condenou o banco empregador e a fundação de saúde instituída e patrocinada pelo banco, de forma solidária, a manterem as mesmas condições contratuais, padrão e preços do plano de saúde médico-ambulatorial/hospitalar e odontológico anteriormente à alteração ilícita ocorrida (Padrão Especial), devendo ser aplicada ao ex-empregado o custeio integral do grupo familiar, conforme previsto no regulamento do plano de saúde, com a garantia dos benefícios do plano de saúde a seus dependentes e agregados, restringindo a alteração do valor de custeio apenas aos aumentos legais e as atualizações dos valores. Ela determinou ainda que o banco e a fundação se abstenham de alterar as cláusulas, normas e benefícios dos serviços do plano de saúde, bem como devolvam os valores pagos em excesso, com juros e correção monetária. O banco e o plano de saúde recorreram da decisão, que foi mantida pelo TRT de Minas.

( 0002530-11.2013.5.03.0002 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

